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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2023 

Dá nova redação ao artigo 2º da Lei 
Complementar nº 78, de 16 de setembro de 
2021, que altera dispositivos da Lei nº 4.608, 
de 11 de novembro de 2004, que dispõe sobre 
a Instituição do Código de Edificações do 
Município de Indaiatuba e dá outras 
providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Complementar nº 78, de 16 de 
setembro de 2021, que altera dispositivos da Lei nº 4.608, de 11 de 
novembro de 2004, que dispõe sobre a Instituição do Código de Edificações 
do Município de Indaiatuba e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º - Salvo se requerida até 31 de dezembro de 2023, 
fica vedada a regularização de edificações multifamiliares a 
partir de 02 (dois) pavimentos e edificações comerciais e de 
prestação de serviços a partir de 4 (quatro) pavimentos que 
não atendam às regras de recuo e afastamento previstas 
nos artigos 66 e 66-A da Lei nº 4.608, de 11 de novembro de 
2004.” (NR) 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 06 de outubro de 
2023, 193º de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON TÁ ES Ageu 
PREFEITO
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MENSAGEM LEGISLATIVA/PLC Nº 06/2023 

Indaiatuba, 06 de outubro de 2023 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia 
Câmara Municipal, o Projeto de Lei Complementar nº 06/2023, que Dá nova 
redação ao artigo 2º da Lei Complementar nº 78, de 16 de setembro de 2021, 
que altera dispositivos da Lei nº 4.608, de 11 de novembro de 2004, que 
dispõe sobre a Instituição do Código de Edificações do Município de 
Indaiatuba e dá outras providências, para ser submetido à apreciação desse 
Legislativo. 

A proposta de lei em apreço, em atendimento ao solicitado pela Secretaria de 
Planejamento Urbano e Engenharia, e à Indicação nº 2267/203, da i. Vereadora 
Lucidalva Luz dos Santos, dispõe sobre a concessão de prazo para a instauração 
de processos de regularização de edificações concluídas e que não atendam o 
artigo 66-A da Lei nº 4.608/2004. 

Para fins do disposto no art. 127, | do Regimento Interno dessa Câmara, informo 
que a(s) norma(s) aludida(s) no projeto se encontra(m) disponível(is) no(s) link(s): 
https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/pysc/download norma pysc?cod norma=75048&tex 
to original=1 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 
termos do 8 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica 
do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Sem mais, renovo a V.Exa. os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

dason a ALCIDES eng 
REFEITO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
JORGE LUIS LEPINSK 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP
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